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Lei nº 774/75 

 

Dispõe sobre a verba de manutenção para o 

Tiro-de-Guerra. 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal estatui e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - É fixada em doze vezes o salário mínimo da região, a verba anual para manutenção 

do Tiro-de-Guerra desta cidade. 

   

Art. 2°- A verba de manutenção do Tiro-de-Guerra será liberada mensalmente, em quotas de 

um salário mínimo. 

 

Art. 3° - Os encargos decorrentes do disposto pelos artigos anteriores, correrão a conta dos 

recursos disponíveis pelo município, por antecipação de sua receita. 

  

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Breves, em 23 de setembro de 1975. 

 

 

 

WILSON CÃMARA FRAZÃO 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

JOÃO MESSIAS DOS SANTOS 

Secretário Municipal 


